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REQUERIMENTO  Nº  1337,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um  VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de IRAPURU, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 6 de maio.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.

JUSTIFICATIVA

O povoamento das terras do atual município de Irapuru deu-se em 1948, com a chegada de um grande número de agricultores vindos de várias regiões do Estado, atraídos pela fertilidade do solo. De propriedade particular, passou a região loteada, vendida e imediatamente povoada, iniciando, a partir daí, o cultivo de policulturas. Em 24 de dezembro de 1948, foi elevado a distrito do município de Pacaembu e, em 30 de dezembro de 1953, tornou-se município com território desmembrado de Junqueirópolis e Pacaembu.

Irapuru, município que se encontra em franco processo de desenvolvimento, comemora mais um aniversário. A data festiva é motivo de grande contentamento para a sua obreira população e também para nós, admiradores que somos da sua hospitalidade e dinamismo.

É justo, portanto, que nossas homenagens sejam prestadas por meio dos votos de congratulações desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 30/04/2003
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